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PROJETO DE LEI No. 1442t2024

DISPÔE SOBRE
Evangélico" em
providências.

Fica instituído o "Die do Missionário
Monte Azul Paulista - SP., e dá outras

EtlEt PRloLl, Vereador da câmara Municipal de Monte Azul paulista, Estado de
são Paulo, usando das atribuições que lhê sâo conferidas por lei, apresenta o
seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO 1o - Fica instituído o "Dia do Missionário Evangélico,,, a ser comemorado,
anualmente, no dia 29 de Julho, passando a integrar o calendário oÍicial do
MunicÍpio.

ARTIGO 20 - o Poder Executivo tomará as medidas necessárias à execução desta
Lei.

ABTIGO 30 - As despesas decorrentes desta Lei, correrâo por conta de dotações
próprias, consignadas no orçamento corente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulistar/SP, 13 de maio de 2024

/L
Eliel Prioli
vereador
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PARECER JURÍOICO n.z 024t2024

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de São paulo

l. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei no. 1442/2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Vereador Eliel Prioli, o projeto de lei em epígrafe têm

como objetivo instituir oficialmente no Calendário Oficial de Eventos do

Município de Monte Azul Paulista - SP., o "Dia do Missionário Evangélico",

a ser comemorado, anualmente, no dia 29 de Julho, passando a integrar o

Calendário OÍicial do Município..

Assim no tocante a competência do Projeto de Lei 144212024, esta de

acordo com o artigo 12 da Lei Orgânica Municipal e em consonância com os

artigos 29 a 3l da Constituição Federal são competências da Câmara de
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Assunto: Parecerjurídico sobre os Projetos de Lei n". 1412 de 13 de maio
de 2024, que "lnstitui o Dia do Missionário Evangelico,' em Monte Azul
Paulista - SP., e dá outras providências."
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Vereadores: elaborar a Lei Orgânica do Município; fiscalizar e julgar as

contas do Executivo; legislar sobre assuntos de interesse tocal.

Diante do exposto, observando o apresontado acima, os Projetos de Lei

apresentam-se de forma legal e constitucional.

3.Cor cl usão

Por essas razões, esta Assessoria Juridica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JIIRÍDICÀ da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, não vislumbrando qualquer vicio de

inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuíz.o das Comissões e
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Plenório desta asa LesislaÍiva.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2024.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.1s8
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Assinaturas Dioitais
O documênto acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://mo ulpaulista.siscam.com. br/docu mentos/autenticar?chave=oM DU R236909F3
gXA, ou vá até o site https://monteazuloaulista.siscam com.br

'Wilson GãÍcia

A§simdô om 280§?024, & 14Í9:47

/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Códi go perA veiÍicaçâo: 0MDU-R236-909F-39X4
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2024
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PARECER E RMANENT N TI
o F ASEOR AMENT EED A

ASSIS NCIA SOCIAL

Refêrêntê: Parecer ao P§eto de Lei No U4A2O24 - Fica instituído o "Dia do Missionário
Evangélico" êm Montê Azul Paulista - SP., e dá outras providências.

pEcrsÃo pAs coilrssÕEs

Estas Comissóes de Constituição, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento e Educação,
Saúde e Assistência Social após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No
144212024 - Fica instituído o "Dia do Missionário Evangélico" em Montê Azul Paulista -
SP,, e dá outras providências em reunião de seus membros, analisando suas dlsposições nada
encontraram que Íerissem as normas constilucionais, legais ou Jurídicas e decidiram emitir PARECER
FAVORÁVEL, de acordo com o parecer emitido pelo PÍocuradoÍ Jurídico, esperando merecer o apoio
dos demais pares desta Casa de Lêis.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2024
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REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.442,de 13 de maio de2024.

Dispõe sobre: Fica instituído o "Dia do Missionário Evangélico" em Monte Azul Paulista -
SP., e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

AÉiso 10 - Fica instituído o "Dia do Missionário Evangélico", a ser comemorado,
anualmente, no dia 29 de Julho, passando a integrar o Calendário Oficial do Município

Artiqo 2o - O Poder Executivo tomará as medidas necessárias à execução desta Lei.

Artiqo 30 - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações próprias,
consignadas no orçamento corrente, suplementadas se necessário.

Artiqo 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Monte Azul Paulista, 06 de junho de 2024.

FÁBIo JERÔNI MARQUES JOS . CANTORI
Presi e V -Presidente

EL PRIOLI o AL
1o Secretário
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE M NTE AZ P
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OO0

DISPôE SOBRE: Fica instituído o "Dia do
Missionário Evangélico" em Monte Azul
Paulista - SP., e dá outras providências.

MARCETO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Artioo 10 - Fica instituído o "Dia do Missionário Evanqélico", a ser
comemorado, anualmente, no dia 29 de Julho, passando a integrar o Calendário
Oficial do Município.

Artiqo 30
dotações próprias,
necessário.

- As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de
consignadas no orçamento corrente, suplementadas se

Artioo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 05 d nho de 2024.

o
do Município

Paulista-SP.

M TOS

LEI No.2.648, de O5 de Junho de 2024

AÊiqo 20 - O Poder Executivo tomará as medidas necessárias à execução
desta Lei.
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Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 05 de Junho de 2024,
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

PÍeÍeito do Município
Monte Azul Paulista-SP,

LEI Ne.2.648. de 05 de lunho de 2024
DISPOE sOBRE: Fica instituído o "Dia do

Missionário Evangélico" em monte Azul Paulista -

SP., e dá outras providências.
MARCELO OTAVIANO DOS SAI'|TOS. Prefeito do

Município de Montê Azul Paulista, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuiçóes legais,

FAZ SABER, que a Câmara ?'lunicipal dê Monte
Azul Paulista-SP,, APROVOU e ele SANCIONA e
PROMULGA a seguinte Lei:

Artioo 1e - Fica instituído o "Dia do Missionário
Evangélico", a ser comemorado, anualmente, no dia 29 de

Julho, passando a integrar o Calendário oficial do Município.
Artigo 2e - O Poder Executivo tomará as medidas

necessárias à execução desta Lei,

Artigo 3e - As despesas decorrentes desta Lei,
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento corrente, suplementadas se necessário.

AÉido 4e - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ReglstÍe-se, ê
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 05 dê Junho dê 2024.
MARCELO OTAVIANO DOs 5AÍ{TOS

PreÍeito do Município
Montê Azul Paulista-SP.
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